
ATA DE AVALIAÇÃO DE KODANSHA DA LNJ 2025 
 
 
Aos onze dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco, cumprindo 
os prazos previamente estipulados, a empresa Sysmach Software Ltda, 
contratada pela LNJ por meio de processo licitatório e responsável pela gestão 
tecnológica do sistema de avaliação e votação junto a CNG, encaminhou a 
este colegiado o Relatório Oficial de Resultados do Processo de Graduação 
2025, conforme previsto no regimento interno desta CNG. 
Dessa forma, comunicamos que, com o término do prazo para votação ocorrido 
em 10 de outubro de 2025, a empresa Sysmach encaminhou, nesta data, os 
relatórios referentes aos resultados dos candidatos que apresentaram seus 
currículos no referido ano (2025). Após análise dos relatórios e conferência dos 
votos registrados na plataforma oficial, a Comissão Nacional de Graus 
homologa os resultados apresentados, reconhecendo a lisura, transparência 
em conformidade do processo com o regramento da CNG. Estiveram presentes 
na votação os representantes das Ligas dos seguintes estados: Robério 
Libânio, Presidente da CNG, Antônio Carlos Costa Cançado, 
representante do Espírito Santo, Ailton Faustino de Araújo Filho, 
representante da Paraíba, Carlson Antônio Torreiro de Moraes, 
representante de Pernambuco, Lúcio Rossi da Costa, representante de 
Minas Gerais, Ricardo de Jesus, representante do Rio de Janeiro, José 
Carlos Araújo Palmeira, representante de São Paulo. De acordo com o 
resultado através do sistema Sysmach Software, ficou determinado a votação 
com o seguinte resultado: Candidato: Byung Kuk Lee, Liga Pernambucana de 
Judô, deferido com 7 votos favoráveis à sua promoção a 7º Dan – Shichidan. 
Candidato: Eduardo Mendes Valença, Liga Pernambucana de Judô, indeferido 
com 7 votos desfavoráveis à sua promoção a 6º Dan – Rokudan. Candidato: 
Moisés Cardoso de Oliveira, Liga Mineira de Judô, indeferido com 7 votos 
desfavoráveis à sua promoção a 6º Dan – Rokudan. Sendo assim, eu, Lúcio 
Rossi da Costa, secretário, Membro da Comissão Nacional de Graus, 
transcrevo a presente ata que será enviada para o Presidente da Comissão 
Nacional de Graus o Sr. Professor Robério Libânio Duarte, e após a aprovação, 
será encaminhada a publicação no site da Liga Nacional de Judô. 
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